
Prefeitura Municipal da EstAncla Balneária de Ubatuba 
ESTIDD DE slo PIULO 

LEI mmtO 591, DE 27 DE NOVDmRO DB 1979 

Dispõe sobre a constituição de mitpreaa 
Municipal de Desenvolvimento Urbano -

" EMDURl3 " • -

'J' A Q B S A :S E R que a Câmara Municipal aproTOU e 
eu sanciono e prom.u.1€0 a seguinte Lei: 

Art.-11 - Fica o Executivo Municipal autorizado a promover medidas e, 
atos necessários à constituição e instalação de sociedade 
civil, nos termos ·da legislação federal Tigente, a deDGlli

nar-se l!MPRISA MUNICn>A.L D.B DEENVOLv:I:M:ENTO URBA.1'()-"mDlJlmll 
destinada às atividades de caráter econômico-socia1; lisa-~ 
das aos interesses do Munic:Ípio, a fim Cl.e estudar e execu
tar projetos relativos à habitação popular, visando contr! 
buir para a diminuição do déficit habitacional, obserYada 
a legis3-ção federal pertinente ao assunto; estudar e exe
cutar toda e qualquer atividade econômica ou serviço de .i!l, 
teresse coletivo outorgado ou delegado pelo BxecutiTO Man!, 
cipal, bem como realizar quaisquer outras atividades ºOll:8 
tíveis com as suas finalidades. 

Art. 21 - t o Executivo Municipal autorizado a realizar o capita1 82. 
cial através da cessão e transferência à. sociedade,de crt. 
100,000,00 (Cem mil cruzeiros), 

Parágra.f'o ~nico - As despesas decorrentes da realização do capital -
da "EMDUlm" por parte do Poder Ex:ec\1.tivo deftrão -
onerar a dótação orçamentária 70.4260 03.08.0351.20 
referente ao orçamento do exercício financeiro de 
1980. 

Art. 31 - :Pica a :&npresa M'Wlicipal de Desenvolvimento Urbano-"~ 
autorizada a: 
a) - celebrar c·onvênios, consórcios, contratos ou acordos 

com entidades.de direito público ou privado, para re1, 
liza9ão dos seus objetivos; 

b) - efetuar operações de crédito, visalldo desenTOlver a• 
atividades para as que.ia foi criada; 

o) - hipotecar bens imóveis, componentes do seu patr1-êm.e_. 
para os fins previstos na letra "b" deste artico• · !..,;,. 
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f'ls. 2 

- O capita1 da »npresa _Municipal -de DesenTOlvimento Urba.D.o -
"Dmmll3", será de crt. 100.000,00 Coem mil orwseiros), •a 
do integralizado em moe!a corrente no País. 

- Os Estatutos Sociais e quaisquer modi:fioaçõee dos •.-ost
d~verão ser p~viamente aprovados por Decreto do EPeutiTO 

- AtJ° o Último dia de :fevereiro de cada ano a Diretoria 4a ~ 
J:mpresa Municipal de Desenvolvimento Urbano - "~•· •t 
camtnbará. ao Prefeito o seu. relatÓriQ, o ba_lanjo .....i .:
anual, q\W será le.vantado no dia )1 de dez-.i1're, de oa4a ,., 
ano, ~ demonstração de Conta, Lucros e Perdas e. e ~ .. r ' 
do Consel1lo l'isoal, convoeado para exame desses 400,..A'W• 

- A sociedade, seus bens e ee:f"viços, gozarão de ise.Dfâp ~ 
tributos municipais. . ; ' . ,, 

- Fica autoriza.do·o Prefeito a for.neGer ~val da~·~·~~~ 
'- - , , 
as operaçoes de credito que vierem a ser centra.14ae ll&la .... 
$ociedade, desde- que sua aplicação se destil19; àa ob;J'aa O• 

serviços de interesse eooial do Munie:Ípie. · · . ' 

- Esta lei entrará em vi&or :oa.·data de eua,public&fie• ..._.....,.. 
gadas as diepo.aiçees em eontráfio. . . . ., 

Ubatuba, 27 de Novembro de 1979 

~-~-===~~========~ 
'lio de Oarval.ào 
ito Municipal .. ,. _,, : 

Registrada e publicada na Seçãe de Expediente to le~ 
ço de Administração da.-Pref'eitura Municipal da EstâDCia Ee.lneária ele 
.'Obat;u.Da 1- em 27 ã.e Novembro de 1979. 
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